
LEI N.º 3.321, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.012 

Autoriza o Poder Executivo a promover 

ato de desmembramento e doação do 

imóvel que especifica, em favor do 

Estado de Minas Gerais, por intermédio 

da Polícia Militar de Minas Gerais, e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar e doar a parte do 

imóvel localizado no lugar denominado "Bagaço", situado na Avenida Frimisa, Rodovia 

MG-433, que liga o Município de Santa Luzia a Belo Horizonte, de propriedade do 

Município, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca matrícula n. º 

29.447, de 16/04/1970, às fls. 175, do livro 3-AR. 

Art. 2° O ato de doação e de desmembramento decorrentes do disposto no 

art. 1° ensejará a criação do bem imóvel constituído pela área de vinte e três mil, 

novecentos e oitenta e sete metros quadrados e mais vinte e quadro centímetros, 

pertencente à área maior de cento e setenta e dois mil, seiscentos e sessenta metros 

quadrados. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a doar a área definida no art. 2º 

ao Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A doação prevista no caput terá por finalidade a 

construção das novas instalações do Trigésimo Quinto Batalhão da Polícia Militar de 

Minas Gerais. 



Art. 4º O Donatário, no prazo máximo de 24 meses, computados a partir da 

publicação desta Lei, deverá efetivar os atos de transmissão de propriedade e promover a 

instalação da unidade da Polícia Militar de Minas Gerais mencionada no art. 3°. 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por igual 

período, por ato do Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 5° O imóvel a ser doado reverterá ao patrimônio do Município, caso 

não haja a observância estrita às disposições desta Lei, sendo vedado aliená-lo, no todo ou 

em parte, ou utilizá-lo para fins diversos daqueles previstos no art. 3º. 

Parágrafo único. O ato de registro público referente à doação a ser 

promovida pelo Poder Executivo compreenderá a previsão de reversão do imóvel e a 

incorporação ao patrimônio do Município de todas as edificações e demais melhorias 

eventualmente acrescidas ao bem, sem direito a indenização, caso haja inobservância das 

disposições desta Lei. 

Art. 6º a Lei entr em vigor na data de sua publicação. 

Santa L ia, 30 de novembro de 2012. 

Prefeitura unicipal de Santa Luzia 
AFIXADO EM.3.t:z.1_1.Lt..i!& 
RETIRADO EM l __ , __ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DEMINAS GERAIS 

PRESIDÊNCIA· 

OFí~;PROC. 203/2012 

Senhor Prefeito; 

Sirvo-me deste para encc1minhàr~,V.~x" <! J>r()po~içãoléi N() 062 /2012: Autoriza o 

Poder Executivo a promover ato d~ désmembràmento e doação ,do imóvel que especifica em 

favor do Estado de Minas Gerais, pori~termédic{da P~líciaMilitar,de Minas Gerais, e dá outras . . ' - ' ~ . . . . ' ' 

providências: 

Atenciosamente; 

1 • 

Vagner Guiné .. 

Presidente 

Senhor 

Dr. Gilberto Doí-neles 

»D.Prefeito Municipal de Santa Luzitt!MG 
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CÂMARA~UNICIPALDE SANTA LUZIA. 
ESTADO DE MINAS G~RAIS: 

Proposição Lei.Nº 062 /2012 

Autoriza o Poder Exee~tivo !l promover ato de desmembramento 
' ' . . . ' ' . . . 

,e doação do imóvel.que especifica em favor do Estado de Minas 

. Gerais, por intermédio da Polícfa Militar de 'Minas Gerais, e dá 

outras providências. . 

A Câmara· Municipal• de Santa· Luzia; Estadb de !Ylinas Geráis, no uso das suas atribuições 
. . /" - . . 

legaisí aprova a seguinte Lei: ·. 

• 
Art. 1º Fica o PÓder Executivo '.autqrizádo ~ !les~embrar; e doai' a par.te do imóvel 

localizado no lugar denomihaclo "Bagâçoi'; situado na Avenida Frimisa, Rodovia MGA33, 
. , ~ . - - ' . . 

que liga o Município de Santa .Luzia a Belo Horizonte; de propriedade do Município, 
• • • ' • ' 1 ", -/. 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca matrícula n.0 29.447; de 

.16/04/1970, às fls. 175, do livro 3~AR .. · 

Art. 2º o afo de doação. e ~e· desmembramento decorren~s do disposto no art. 1° 
- 1 . . . 

ensejará a criação do bem imóvel constituído pela área de vinte e três mil, novecentos e 

oitenta e sete metros quadrados 'e rn~is vint~ e quâdro centímetros, pertencente à área 

maior de cento e setenta e dóis mil, seiscentos e sessenta metros quadrados. . . . 

Art. 3º fica o Poder Executivo autorizado a doar a área définida no art. 20 ao Estado de 

Minas Gerais. 

Parágrafo único. A doação prevista no caputterá por finalidade a· constrúção das novas 

instalações do. Trigésimo Quintó Batalhão .dá Polícia Militar de Minas Gerais .. · 

Art. 4º O Donatário, no prazo máximo de 24 meses, computados a partir da publicação • · 

desta1Lei, deverá efetivar os atos de transmissão de propriedade e promover a instalação 

da unidade da PolíCia Militar de er\cionada no art. 3º. 



CÂMARAMUNICIPALDE SANTALUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parágrafo único. O prazo previsto _no caput poderá ser prorrogado por igual período, por 

.ato do Chefe do Executivo. 

Art. 5° O imóvel a ser doado revertérá ao patrimônio . do Município, caso não haja 

observância estrita às disposições desta .Lei, sendo vedado aliená~lo, no todo ou em parte, 

ou utilizá-lo para fins diversos dáquelesprevistos noart. 3º. 

Parágrafó'únté:o. o ato de registr'o púbHcoref~rel1te à doação a ser promovida pelo Pod~r 
Executivo compreender~ a Pr~visão detevérsão·do hnóvél ~'Ci)ncorporaÇão ao patrimÔ~io 
. do Município 'de toda.s ~s edificações e demais rnelhorias év~ritualmente ac~escidas ao 

. ,- ---- -- \ - - -:- ' - ... _-_ -.- .. - e-

' bem, sem direito a indenização, caso haja inobsérvâ,ntia c!as disposições desta Lei. 

· Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.' 
~ . - _- ·. . 

rvailner GllinéJ 

Elias Mato 

1 o Secretário 
: ? , 
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